
Nome do condutor
no momento da 
infração

Identidade

Troca de Real infrator: Quando o notificado é o proprietário, mas era outra pessoa que dirigia o veículo no 
momento da infração

Conforme a Resolução do CONTRAN n° 72, de 19 de novembro de 1998, torna-se  obrigatória a assinatura  do
real infrator.  

Auto de Infração Placa

Nome/
Razão Social

Identidade Órgão Expedidor

Endereço

Bairro Município

Telefone Cep

UFCPF/CNPJ

Dados do Proprietário 

Cópia da notificação ou nada consta

Cópia da CNH do infrator indicado e do proprietário

Cópia do CPF do infrator indicado, caso não 
conste na CNH

Assinatura do infrator indicadoCópia do comprovante de endereço do infrator indicado

Documentação Necessária

- A não apresentação da documentação exigida importará no indeferimento da solicitação de troca do real 
  infrator.

SOLICITAÇÃO  DE  TROCA  DE  REAL  INFRATOR

Instruções ( leia com atenção )

Local e Data ____________________________________________

Nome ____________________________________________________ Placa____________________

Data ____/____/________  Nº da Notificação ____________________ Processo Nº ______________

Órgão Expedidor

Endereço

Bairro Município

Telefone Cep

UFCPF/CNPJ

CNH ( nº  do  prontuário ) do infrator

E-MAIL

Assinatura do Infrator Indicado Assinatura do Proprietário

Fls ____________________Proc.  nº _________________________ Rub ___________________________

: 156

Dados do Infrator Indicado

TRI

E-MAIL


